
 

 

 

CÂMARA DE EXTENSÃO 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPE 

 

 

Protocolo nº: 19.625.047-6 

Assunto: Alteração do PPC para implantação de ACEC do curso de Licenciatura em 

Geografia, campus de Paranavaí.  

Proponente: Colegiado/ Centro de Ciências Humanas e da Educação 

 

Análise 

  

A Câmara de Extensão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE reuniu-

se para discutir a proposta de alteração do  Projeto Pedagógico do Curso de 

Licenciatura em Geografia, Campus de Paranavaí, com base na Resolução nº 

038/2020 – CEPE/UNESPAR e a Instrução Normativa Conjunta PROEC/PROGRAD 

nº 001/2021. Após a análise, foram feitas as seguintes observações. 

 

1. O formulário apresenta na f.172 uma tabela (matriz curricular) com a descrição 

da distribuição anual/semestral das disciplinas. O Curso apresenta Carga 

Horária Total de 3.210h, das quais 325h nas seguintes disciplinas que 

compõem o grupo das ACEC II e outras informações:  

 

Cartografia Digital I:   40h. 

Geografia da População: 45h. 

Cartografia Digital II:   24. 

Estágio Supervisionado em Geografia: 40h 

Prática Curricular IIII:     36h. 

Geografia Ambiental : 34h. 

Estágio Supervisionado em Geografia II: 40h 

Prática Curricular IVI:     36h. 

 

Distribuição das ACECs 

ACEC I -  Metodologia e Aplicabilidade da Extensão - 30h. 

ACEC II -  Disciplinas – 295h 

 

2. Na apresentação das ementas, não consta o desenvolvimento de ações de 

extensão. 

Obs* A f.197 apresenta a disciplina de Metodologia e Aplicabilidade da 

extensão a ementa apresenta um total de 60h, com identificação de 30h em 

ACEC e 30h teóricas. A disciplina deve constar apenas 30h ou apresentar uma 

ação de creditação das 30h excedentes.  

 



 

3. A Curricularização da Extensão encontra-se a partir da folha 233, e o quadro 

de integralização das ACEC na folha 234 apresenta um total de 310h, em 

contradição com outras informações de 325h do PPC, necessitando ser 

ajustado. 

4. O projeto apresenta regulamento próprio da Ação Curricular de Extensão e 

Cultura, f.259, do e-protocolo. Porém, não traz clareza, explicitando a carga 

horária adequada e outras questões que possam nortear o desenvolvimento de 

ACEC ao longo do curso.  

Entende-se como necessária a realização dos ajustes apontados acima. 

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários 

 

 

Paranavaí-PR, 7 de dezembro de 2022. 
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